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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 880/17-SG. 
Esteio, 12 de julho de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal.
Prefeito Municipal de Esteio.
Paço Municipal Clodovino Soares.
Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de julho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que realize a alteração do horário do transporte público coletivo da linha 04 antena, nos sábados e domingos, das 05h40 para às 05h15.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, nos finais de semana devido ao horário diferenciado, afeta o horário da condução aos trabalhadores que dependem da utilização do metrô das 06 horas. Neste sentido, solicitam que seja antecipado para 05h15, contemplando uma demanda dos moradores do bairro Três Marias.


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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